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Ao Ilustríssimo Sr. Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Princesa 
Isabel, Estado da Paraíba. 
 
Processo: Pregão Eletrônico Nº 00004/2026 - Processo Administrativo N° 006/2026. 
 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de equipamentos hospitalares 
destinados ao Hospital Regional de Princesa Isabel. 
 
A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
10.769.989/0001-56, com sede na Rua 19 de Dezembro, Nº 1687, Salas 01 & 02, Centro, 
CEP. 86.200-000, Ibiporã/PR, Telefone (43) 3158-0101, e-mail: 
licitacao.casahospitalar@gmail.com, através de seu representante legal o Sr. Danilo 
Aparecido Daguano Ferreira da Silva, portador do Documento de Identidade Nº 
402713643 – SESP/SP e do CPF Nº 327.696.738-31, residente e domiciliado Rua Santa 
Sofia Nº 43, Jardim Espanha, CEP. 86.027-580, Londrina/PR, abaixo assinado, vem com 
fulcro no Art. 5 e Art. 164, da Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021, em tempo hábil, à 
presença de Vossa Excelência a fim de: 
 

 
A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 
 
Art. 5º. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 
 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade 
seguinte: 
 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

IMPUGNAR 
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Inicialmente, cumpre destacar que a licitação pública possui como finalidade precípua 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, assegurando ampla 
competitividade e permitindo à Administração selecionar a proposta mais vantajosa, 
não apenas sob o prisma do menor preço, mas principalmente da adequação técnica, 
qualidade, segurança e durabilidade dos equipamentos adquiridos, especialmente 
quando destinados à área da saúde. 
 
A presente impugnação tem caráter preventivo, colaborativo e técnico, buscando 
afastar do procedimento licitatório exigências insuficientes e lacunas técnicas que, se 
mantidas, poderão resultar na aquisição de equipamentos de baixa performance, 
baixa confiabilidade clínica ou procedência inadequada, além de expor o 
Município a riscos operacionais, assistenciais e institucionais futuros. 
 
Após criteriosa análise técnica do Anexo I – Termo de Referência, realizada por 
profissionais especializados em equipamentos médico-hospitalares, constatou-se que os 
descritivos dos itens 3 (Cardioversor) e 6 (Monitor Multiparamétrico) apresentam 
graves insuficiências técnicas, limitando-se a características genéricas e superficiais, 
sem definição de parâmetros essenciais, faixas de medição, critérios de desempenho, 
segurança operacional e durabilidade dos equipamentos. 
 
Tais fragilidades técnicas comprometem diretamente o julgamento objetivo, dificulta 
a comparação isonômica entre propostas e impede que a Administração tenha segurança 
de que os equipamentos adquiridos atendam plenamente às necessidades reais do 
serviço público de saúde, sobretudo em situações críticas de urgência e emergência, nas 
quais o Desfibrilador e Cardioversor exercem papeis fundamentais na preservação da 
vida. 
 
Ressalta-se que o Cardioversor e o Monitor Multiparamétrico são equipamentos 
de suporte vital, cuja falhas, imprecisões ou limitações técnicas podem resultar em 
danos irreversíveis ao(s) paciente(s), além de gerar responsabilidade administrativa, civil 
e até judicial ao ente público. Portanto, não é razoável nem juridicamente seguro que 
tais equipamentos sejam adquiridos com base em descritivos genéricos, sem critérios 
técnicos mínimos amplamente reconhecidos pelo mercado e pelas boas práticas 
assistenciais. 
 
A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência 
feita ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, 
de evitar que ocorra aquisições de equipamentos de má qualidade e/ou de baixa 
procedência, além de evitar que todo certame ocorra possíveis restrições de 
competitividade, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA, senão 
vejamos: 
 

➢ Para o item 3 (Cardioversor) a especificação se encontra da seguinte forma 
“CARDIOVERSOR DESFIBRILADORIMPLANTÁVEL, CONFIGURAÇÃO DO 
SISTEMA: CDI RESSINCRONIZADORDF4 + IS4 MULTISSÍTIO , MATERIAL 
CARCAÇA: LIGA METÁLICA , SENSOR P/ADAPTAÇÃO FREQUÊNCIA CARDÍACA: 
SENSORES ACELERÔMETRO EFISIOLÓGICO , MONITORAMENTO REMOTO DO 

DOS FATOS 
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PACIENTE: TELEMEDICINA ,QUANTIDADE MOTORES: VIDA ÚTIL PROJETADA 
MÍNIMO 5 ANOS ,COMPATIBILIDADE: CONDICIONADO MRI”. 

 
Não existe especificação técnica! 

 
➢ Para o item 6 (Monitor Multiparamétrico) a especificação se encontra da 

seguinte forma “MONITOR MULTIPARAMETROS – PARAMETROS: SPO2 / FR / 
PNI / TEMP / RESP; EXPANSAO PARAMETROS: NAO; IDENTIFICACAO: ADULTO 
/ PEDIATRICO / NEONATAL; APLICACAO”. 

 
Não existe especificação técnica! 

 
A ausência de características técnicas essenciais pode representar um risco 
iminente para hospitais, clínicas ou onde estiverem instalados esses 
equipamentos, comprometendo a eficiência dos procedimentos, a precisão 
dos diagnósticos e a segurança dos pacientes. 
 

 
A ausência de especificações técnicas detalhadas não apenas fragiliza o certame, como 
também expõe a Administração a riscos de aquisição inadequada, podendo 
resultar em equipamentos com baixa vida útil, alto custo de manutenção, 
incompatibilidade com protocolos clínicos e menor confiabilidade em situações críticas. 
 
É de conhecimento técnico que descritivos disponibilizados por bases orientativas, como 
SIGEM, resoluções ou referências do Ministério da Saúde, servem como ponto de 
partida, mas não substituem a necessidade de adequação do Termo de Referência às 
reais demandas assistenciais do Município, sendo plenamente possível — e 
recomendável — seu aprimoramento, sem qualquer prejuízo à legalidade ou ao plano 
de trabalho originalmente previsto. 
 
Diante desse cenário, exige-se de forma imediata a retificação dos descritivos, 
eliminando lacunas técnicas e assegurando especificações amplas, objetivas e 
compatíveis com equipamentos de reconhecida qualidade no mercado, 
permitindo a participação de múltiplos fornecedores e garantindo a efetiva busca da 
contratação mais vantajosa. 
 
Resta claro e comprovado que as modificações sugeridas não implicam em qualquer 
prejuízo ao órgão, tampouco em direcionamento, mas, ao contrário, trazem 
benefícios diretos, tais como: 
 

• ampliação da concorrência; 
• elevação do nível técnico das propostas; 
• maior segurança assistencial; 
• melhor custo-benefício; 
• mitigação de riscos futuros à Administração. 

 
Caso Vossa Senhoria entenda pertinente, apresenta-se abaixo sugestivos de 
descritivos técnicos, amplamente utilizados em processos licitatórios, compras 
públicas, convênios e aquisições diretas na área da saúde, o qual abrange diversas 

CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS E READEQUAÇÃO 
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marcas nacionais e internacionais, mantendo o caráter competitivo e atendendo às 
boas práticas clínicas e regulatórias. 
 
Sugestivo para o item 3: 
CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR COM ECG, IMPRESSORA, GRAVADOR E 
MODO DEA 
Para tratamento de pacientes através da administração de terapias elétricas: 
desfibrilação, desfibrilação sincronizada (cardioversão), desfibrilação externa automática 
(DEA) e desfibrilação interna; Deve permitir a monitoração do parâmetro de ECG; Deve 
permitir a possibilidade futura de SPO2, PNI e CO2 mainstream; Deve possuir tela de 
LCD Colorida ou Eletroluminiscente (EL) de, pelo menos, 6 polegadas; Deve possuir 
menus para configuração e ajustes de seus diversos parâmetros, navegáveis através de 
seletor giratório ou teclado; Deve possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros 
medidos (limites alto e baixo) e alarmes funcionais / técnicos; Registrador térmico 
incorporado, para registro em papel termossensível com largura mínima de 50 mm; Deve 
possuir bateria de lítio ou níquel-hidreto metálico recarregável com autonomia mínima 
para 2 horas de monitoração ou 100 descargas; Bateria de fácil troca, podendo ser 
executada pelo próprio usuário com tempo de carregamento máximo de 4 horas. Grau 
de proteção de pelo menos IP44; Comunicação exclusivamente sem fio com 
computador;  Deve possuir rotina de testes a ser aplicada pelo usuário (Teste do Usuário 
ou User Test); Terapias Elétricas: Deve contar com saída única de conexão para pás 
rígidas de desfibrilação e eletrodos multifunção, para fornecimento das terapias elétricas 
de desfibrilação, desfibrilação sincronizada (cardioversão), desfibrilação externa 
automática (DEA) e desfibrilação interna; Desfibrilação: Tecnologia bifásica de 
desfibrilação; Deve possuir, pelo menos, 10 escalas de energia disponíveis para seleção 
do usuário; Carga de energia de 200 J em, no máximo, 5 segundos e tempo máximo 
desde o início da análise do ritmo cardíaco até ao fim da carga e prontidão para 
descarregar de até 15 segundos; Do ligamento inicial até a conclusão do carregamento 
de até 15 segundos Descarga deve ser feita pelas pás rígidas ou eletrodos multifunção; 
O conjunto de pás rígidas deve possuir os comandos de carga e entrega de energia; 
Deve possuir recurso de remoção de energia não entregue pelo usuário, para sua 
segurança, e remoção automática depois um período de tempo; Desfibrilação 
Sincronizada: (cardioversão). Sincronização pela onda R através do cabo de ECG de no 
máximo 60s, e marcação da mesma em tela; O sincronismo deverá ser acionado pelo 
usuário através de botão ou opção de menu; Descarga deve ser feita pelas pás rígidas 
ou eletrodos multifunção; Desfibrilação Externa Automática (DEA): Modo DEA, para 
utilização em pacientes vítimas de parada cardiorrespiratória (PCR) e que requerem um 
pronto atendimento pelo usuário; O equipamento deverá orientar o usuário através de 
comandos de voz, sonoros e visuais; Descarga deve ser feita somente pelos eletrodos 
multifunção; Eletrodo Multifunção que atenda pacientes adultos e pediátricos em modo 
DEA na mesma peça; Parâmetros de Monitoração: ECG: Apresentação da curva de ECG 
e da Frequência Cardíaca (FC); Monitoração de 3 ou 7 derivações; Faixa de medida da 
FC: 15 a 300 BPM; Oximetria de pulso: Tecnologia de baixa perfusão deverá ser 
comprovada. Padrões: Nellcor, Bluepro, Fast Spo2 ou Masimo SET. Deve apresentar a 
curva pletismográfica com o respectivo valor numérico; Deve apresentar faixa de leitura 
de 1 a 100%. 
Acessórios que acompanham o equipamento: 01 Conjunto de pás rígidas para 
desfibrilação, para pacientes adultos e pediátricos embutidos; 01 Pré Cabo para 
eletrodos multifunção; 01 Conjunto de eletrodos multifunção (Adulto e Infantil) para 
modo DEA; 01 Cabo de ECG 3 vias Padrão IEC; 01 unidade de Papel Termo - Sensível 
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com largura de 50 mm ou maior; 01 Bateria Recarregável; 01 Cabo de alimentação. Os 
equipamentos devem ter registro na ANVISA – Ministério da Saúde; Garantia mínima de 
24 meses para o equipamento e todos os seus acessórios. 
 
Sugestivo para o item 6: 
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 
Equipamento com tela de 10 à 12 polegadas sensível ao toque; alça de transporte; 
mínimo 05 curvas de parâmetros e números grandes.  Capaz de armazenar até 120 
horas de eventos de alarme, bem como tendências gráficas e numéricas, com revisão 
“full- disclosure; deve possuir possibilidade futura de conexão entre no mínimo 08 
monitores sem necessidade de central; deve contemplar menu para guiar profissionais 
de saúde em sua rotina de pré e pós atendimento hospitalar, além de auxiliar quanto a 
falhas e duvidas em todos os parâmetros. Deve possuir possibilidade futura para uso de 
controle remoto. Alarmes audiovisuais com 3 (três) níveis de prioridade. Pressão 
Invasiva: Faixa de medição: 1 a 300mmHg; deve permitir rotulagem e ajustes de 
alarmes; Capnografia: Deve mensurar EtCO2 através do método mainstream; Faixa de 
0 a 150 mmHg e frequência respiratória mínima de 3 a 150rpm; Apresentação da onda 
de capnografia e dos respectivos valores de ETCO2 e respirações /minutos; Utilização 
em pacientes adultos, pediátricos e neonatos; deve permitir a utilização em pacientes 
intubados e não intubados. Delta PP/VPP: Variação de Pressão de Pulso (Delta PP ou 
VPP): Deve possuir tecnologia de indicador do volume intravascular e orientação de 
fluidoterapia em pacientes recebendo ventilação mecânica (PPV/SPV), permitir a 
medição da Variação de pressão de Pulso (PPV); deve permitir a medição da variação 
sistólica (SPV). Peso máximo de 4,0 kg. Alimentação bivolt automática; Bateria interna 
com autonomia mínima de 03 horas; (ECG): ao menos 7 derivações; Análise de 
segmento ST; Análise de arritmias; detecção de ao menos 15 tipos de arritmias; FC entre 
30 a 300 bpm; Detecção de marca passo; RESP: por impedância transtoráxica; FR de ao 
menos 0 a 150 rpm; Alarme de apneia com tempo programável pelo usuário. TEMP: 1 
canal; mínimo de 0 a 45ºC; Oximetria de pulso: Tecnologia de baixa perfusão nos 
padrões: Nellcor, Bluepro, Fast ou Masimo SET. Faixa de leitura de 1 a 100%, Ajuste de 
sensibilidade manual do traçado. FP de ao menos 30 a 300bpm; PNI: método 
oscilométrico, de ao menos 0 a 300mmHg com medição manual e automática com 
intervalos programáveis pelo usuário. O monitor deve se pré configurado ou acompanhar 
os módulos para monitorar os seguintes parâmetros: ECG, respiração por impedância, 
SpO2, PNI (pressão não invasiva), Frequência de Pulso, Temperatura, Pressão invasiva 
e Capnografia Mainstream e possibilidade futura de Débito Cardíaco. 
Acessórios que acompanham o equipamento: 01 Cabo de ECG de 5 vias (padrão IEC); 
01 pré-cabo de ECG (cabo tronco); 01 Sensor de Temperatura tipo disco pele; 01 Sensor 
de SPO2 tipo clip, reutilizável, tamanho infantil/adulto; 01 pré-cabo de SPO2 (cabo 
tronco); 01 Mangueira de ar para messuração de PNI, tamanho adulto; 01 bateria 
recarregável; 01 Cabo de alimentação para rede elétrica ABNT. Os equipamentos devem 
ter registro na ANVISA – Ministério da Saúde; Garantia mínima de 24 meses para o 
equipamento e todos os seus acessórios. 
 
O intuito da presente impugnação é apenas revisar aqueles aspectos que inferiorizam os 
descritivos presente no Anexo I – Termo de Referência, com o intuito de não excluir 
nenhuma marca, podendo ser participada por mais proponentes, resultando em 
aquisições de boa qualidade x custo benefício. 
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10.769.989/0001-56 
 

CASA HOSPITALAR                   
IBIPORÃ EIRELI 

 
RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SL 01 E 02 

CENTRO - CEP: 86.200-000 
IBIPORÃ – PR  

 
A manutenção de especificações insuficientes viola os princípios do julgamento 
objetivo, da competitividade, da eficiência administrativa e da economicidade, 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, além de comprometer a seleção da proposta 
mais vantajosa. 
 
A Administração Pública deve assegurar que o Termo de Referência contenha 
parâmetros técnicos claros, mensuráveis e compatíveis com a criticidade do 
equipamento, especialmente quando se trata de bens destinados à preservação da vida 
humana. 
A presente impugnação não busca atrasar o certame, tampouco direcionar marcas ou 
modelos, mas sim qualificar o processo, garantindo que os recursos públicos sejam 
empregados de forma eficiente, segura e responsável. 
 

 
Diante de todo o exposto, requer-se: 
 

a. O DEFERIMENTO da presente impugnação, para que seja determinada a 
retificação dos descritivos dos itens 3 (Cardioversor) e 6 (Monitor 
Multiparamétrico), com inclusão de especificações técnicas mínimas 
adequadas; 

b. A republicação do Edital com as correções necessárias, reabrindo-se o prazo 
legal; 

c. A condução do certame de forma ampla, competitiva e tecnicamente segura, 
possibilitando a participação de fornecedores qualificados e assegurando à 
Administração a contratação mais vantajosa. 

 
Nestes Termos, 
P. Deferimento 
 
Ibiporã/PR, 20 de Janeiro de 2026. 

DO DIREITO 

DO PEDIDO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CLODOALDO QUATTI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 039697, expedida em 19/08/1997, inscrito no 

CPF n° 98319086949, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

98319086949 039697

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLODOALDO QUATTI

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2021 13:06 SOB Nº 20213258030. 
PROTOCOLO: 213258030 DE 06/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105816378. CNPJ DA SEDE: 10769989000156. 
NIRE: 41600683650. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/07/2021. 
CASA HOSPITALAR IBIPORÃ EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN


